
LEI Nº 2.984/2023 

EMENTA: Denomina a Unidade Básica 
de Saúde de Maria Batista de França 
(Dona Bubu) Localizada no bairro 
Capibaribe. 

O Prefeito de São Lourenço da Mata, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo Art. 60, XII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
do Município aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 

Art. 1 º Fica oficialmente denominada a Unidade Básica de Saúde (UBS) localizada 
na Rua Vital de Medeiros - Capibaribe de Unidade Básica de Saúde Maria Batista 
de França (Dona Bubu). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Lourenço da Mata, 18 de maio de 2023. 

VINÍ~tA~CA 
-Prefeito- 
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